
PROIET O DE LEI NS. 134 I 2023
DISPÔE SOBRE: Revoga o 11s item do artigo 2s da Lei na tgBZ /ZOl4 e
denomina o Salão de Festas Centenário com o nome "Antônio Pinelli Sobrinho",
nesta cidade e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

OS YEREÂDORES DA C.,iMARA MUNICIPAL DE MONTE ÁZUL PAULISTÁ. ESTADO DE SÃO PAULO.
NO USO DE SUAS ATRIBUTCÔES LEGAIS. APRESENTA O SEGUTNTE PROIETO LEr pE LEI:

ARTT 1e - Revoga o 11e item do artigo 2a da Lei nq
1982/2014,que denominava a "Área Verde 01 - Praça Antônio Pinelli Sobrinho,,

ARTIGO2q-0Salão de Festas Centenário, situado na Rua
Ângelo Sasso, nq 385, cadastrado com número 01200138400, na certidão de Área Edificada da
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, passa a denominar-se "SAúo DE FESTAS CENTENÁRIO
ANTÔNIO PINELLI SOBRINHO".

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Fábio imo Marques Jose rez Cantori

lg---" fuK,!^*-
Luciana Ap. Kublca p. C. Fa

1

val o Arruda

CÂMÂRÀ MUNICIPÂL DE MoNTE AZUL PÀULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fooe/ fax:0xx-l7- 33(t1-1254
CNPJ n". 54.1 63.1 67 / 0001-@ = Site: \!'\yw.camaÍamooteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@ctnaranonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 3s - Os recursos para fazerem face às despesas com
a execução da presente Lei inclusive placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento do corrente exercício, suplementadas se necessário.

Monte Âzul Paulista, 15 de agosto de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" 9J;.;. e a. úi^ o"."

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: Antônio Pinelli Sobrinho
DATA DE NASCIMENTO: 31 de outubro de 1933
NATURALIDADE: Pirangi - São Paulo

NACIONALI DADE: Brasileiro
NOME DO PAI: Pedro Pinelli
NOME DA MÃE: Linda Zermiani Pinelli
RG. N": 7.999.600-0 - SSP/SP

ESCOLARIDADE: 5e ano do Ensino Fundamental
PROFISSÃO: Comerciante
ENDEREÇO: Rua Capitão Francisco Correa, 160, centro, Monte Azul Paulista
óatto: Julho de 2013

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABATHOS DE RETEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTE AZUT

PAUTISTA - SP

Antônio Pinelli Sobrinho iniciou suas atividades comerciais em Monte Azul Paulista em
agosto do ano 1970, com a atividade de um armazém "secos e molhados" localizado na rua São

Pedro, comercializando desde grãos, utensílios até produtos de origem artesanal. Em novembro
de 1998 ocorreu a mudança de endereço do estabelecimento para a Rua Capitão Francisco Correa,
número 160, onde Antônio exerceu sua profissão até seu falecimento em julho de 2013. Em

seguimento a atividade, a família prossegue com o funcionamento do comercio até os dias atuais,
atendendo a população monteazulense.

NoME Do cÔuuef : Luzia Magri Pinelli
NOME DOS FILHOS: Maria Aparecida Pinelli Ferreira, Cleonice Pinelli Costa, Vera Lucia Pinelli
Fachini, Antonio Carlos Pinelli, Helenice Pinelli Toniza

NETOS: Marcela Pinelli Ferreira, Carolina Pinelli Ferreira, Andre Luiz Pinelli Costa, Vinicius Fachini,
Caique Fachini, Thaisa Pecini Pinelli, Nathalía Pecini Pinelli, Matheus Pínelli Ferreira, lsabella Pinelli
Pereira e Ana Laura Pinelli Pereira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"9"1;.;. a a" üf^,+i'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 67 /0001 -O0 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: Antônio Pinellí Sobrinho
DATA DE NASCIMENTO: 31 de outubro de 1933
NATURALIDADE: Pirangi - São Paulo
NACIONALI DADE: Brasileiro
NOME DO PAI: Pedro Pinelli
NOME DA MÃE: Linda Zermianí Pinelli
RG. N': 7.999.600-0 - SSP/SP

ESCOLARIDADE: 5q ano do Ensino Fundamental
PROFISSÃO: Comerciante
ENDEREÇO: Rua Capitão Francisco Correa, 160, centro, Monte Azul Paulista
óstto: Julho de 2013

NOME DO CÔxlUCt: Luzia Magri Pinelli
NOME DOS FILHOS: Maria Aparecida Pinelli Ferreira, Cleoníce Pinelli Costa, Vera Lucia Pinelli

Fachini, Antonio Carlos Pinelli, Helenice PinelliToniza
NETOS: Marcela Pinelli Ferreira, Carolina Pinelli Ferreira, Andre Luiz Pinelli Costa, Vinicius Fachini,

Caique Fachíní, Thaísa Pecíni Pinelli, Nathalia Pecini Pinelli, Matheus Pinellí Ferreíra, lsabella Pinellí
Pereira e Ana Laura Pinelli PereÍra.
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DADOS BIOGRAFICOS DE TRABALHOS DE RELEVANCTA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTE AZUL

PAULISTA - SP

Antônio Pinelli Sobrinho iniciou suas atividades comerciais em Monte Azul Paulista em
agosto do ano L970, com a atividade de um armazém "secos e molhados" localizado na rua São

Pedro, comercializando desde grãos, utensílios até produtos de origem artesanal. Em novembro
de 1998 ocorreu a mudança de endereço do estabelecimento para a Rua Capitão Francisco Correa,
número 160, onde Antônio exerceu sua profissão até seu falecimento em julho de 2013. Em

seguimento a atividade, a famÍlia prossegue com o funcionamento do comercio até os dias atuais,
atendendo a população monteazulense.



" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel no. 90 - CEP. 14730-000 - fonef fax:0XX-17- 3367-1254

CNPJ n". 54.163.1 67 / 0001-00 = Site: §nyw.carnârarnoÍlteazul.sp.gov.br
Email : secretaria @camartmonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Btasil

DISPÕE SOBRE: Revoga o 11a item do artigo 2e da Lei ne 1982/2014 e

denomina o Salão de Festas Centenário com o nome "Antônio Pinelli Sobrinho",
nesta cidade e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

FÁBI0 IERÔNIM0 MAR0UES. yEREADoR DA CjiMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA.
ESTADO DE SÂO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUICÕES LEGAIS, APRESENTA O SEGUTNTE

PROIETO LEI DE LEI:

ARTIGO 1s - Revoga o l1q item do arrigo 2a da Lei ne

7982/2014, que denominava a "Área Verde 01 - Praça Antônio Pinelli Sobrinho".

ARTIGO 2q - O Salão de Festas Centenário, situado na Rua

Ângelo Sasso, na 385, cadastrado com número 01200138400, na Certidão de Área Edificada da

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, passa a denominar-se "SAúo DE FESTAS CENTENÁRIo

ANTÔNIO PINELLI SOBRINHO".

ARTIGO 3e - Os recursos para fazerem face às despesas com

a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas

próprias consignadas no orçamento do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de agosto de 2O23.

Fábio fe imo Marques

Vereador

1

PROIETO DE LEI N9. 1343 / 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brâsil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: OxJl-t7- l]36f,1254
Site: www.camaramonteazul,sl1.gov.br

Email: iuridico@cemaramonteazut.sp.gov,br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei I .34312023 que "Revoga o I lo item do artigo
2" daLein' 198212014 e denomina o Salão de Festas Centeneirio com o
nome "Antônio Pinelli Sobrinho", nesta cidade e Comarca de Monte
Azul Paulista - SP., e dá outras providências".

1. Relatório; 2. Fundamentação:

Trata-se da legalidade do Projeto deLei 1.34312023 que "Revoga
o llo item do artigo 2 daLei n' 198212014 e denomina o Salào de
Festas Centeniirrio com o nome "Antônio Pinelli Sobrinho", nesta cidade
e ComaÍca de Monte Azul Paulista - SP".

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o Projeto de Lei 1343,

de 15 de agosto de 2023, tratasse de "da denominação Salão de Festas

Centenario, situado na Rua Ângelo Sasso, no 385, cadastrado com

número 01200138400, na Certidão de Área Edificada da Prefeitura

Municipal de Monte Azul Paulist4 passa a denominar-se "SALÃO DE

FESTAS CENTENÁRIO ANTÔNIO PINELLI SOBRINHO" NOS

termos do artigo 1" do referido PL.
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PARECER JTIRÍDICO N.: 087 12023



CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - Íone /fax,: OXX-17 - 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Na qualidade de Procurador Juridico deste Legislativo, cabe

proceder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.

Nos termos do artigo 177, do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores têm legitimidade para a proposifura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do municÍpio de Monte

Azul Paulista, em seu ufrgo 12 determina que:

Artigo 12 - Cabe à Câmaru Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobrc as matérias de

competência do Município, especialmente sobre:

XV - denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com aLei n". 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui normas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: OX)<-17 - 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos terÍnos do artigo 45 do Regimento Interno

da Câmara Municipal à aniilise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

E o oarecet. salvo melhor e soberuno iuízo das Comissões e

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e voração da
materia proposta, nâo vislumbrando qualquer vicio de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Monte 4zu1 Paulista, 30 de Agosto de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIÀ
Procurador Jurídico

oABisP 276.t58
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Plenário desta Casa Leeislativo.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxi 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloau lista.siscam. com.br/docu mentos/autenticar?chave=52K0VN0233RgH
M3H, ou vá até o site httos://monteaz lista. siscam.com. br/documentos/autenticar elpau
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificaç

ilil1üllffiffiIflilfltflltiltil $ffiIffiffiHffiffiHffifff

ão: 52K0-VN02-33R9-HM3H
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- wllson Rodrlgo Garcla

AsiMdo en 3t 0a/2023, às 10:02:rO

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 30 de agosto de 2023

)



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzULPAULISTA
"9J;.;- s » Üfí-"s'"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTE TI U1 AO
JUSTI A E REDA o FINAN ASE AMENT DUCA o SAUDE ER

NCIA

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política
Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públiios e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e
Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no "Proiêto de Lei no 134312023 -
Dispõe sobre: Revoga o 11o item do artigo 20 da Lei no 198212014 e denomina o Salão
de Festas Centenário com o nome "Antônio Pinelli Sobrinho", nesta cidade e Comarca
de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências", em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontrâram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas, decidiram emitir PAREGER FAVORÁVEL acompanhando Parecer
Juridico ao referido Projeto de Lei.

Monte Azul Pauüsta,"30 de aiosto de2023.

Comissão de Constit
Justiça e

Comissão de Finanças e
Orçamento Saúde istência Social

José antori
/o,nt'

Eliel Prioli
Presidente

z
Presidente

Lean ro Pereira
Membro

Mardq rança Filho

José Perez Cantori
mbro

C. Fachini
Relatora

X^^}**
Leandro Pereira

Suplente
rca

SMembro te

REFERENTE: Projeto de Lei no 134312023, de I 5 de agosto de 2023 - Dispôe sobre
revogação da Lei 1.185, de 23 de outubro de í996 e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Gomissão de Educação,

Luciana Ap.



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

" ?a,a.;,, a a" ü{.,s,"
Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14.730-000 - lone/lax) OXX-17- 3361.1254

e.mail : secretaria@camaramgnteazul.sp.gov.bí
Estado de São Paulo
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PAULO,

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três l3olo8/2023],, às 15 horas

e 30 minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março",

situado na Rua Cel. João Manoel, ne.90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de

são paulo, os vereadores da câmara Municipal Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, José

Atfredo Perez cantori, Leandro Pereira, Luciene Aparecida cudinhoto Fachini, Luciana

Aparecida Kubica, Mardqueu silvio França Filho e orival Alves. o vereador Rodrigo

Fernando Arruda justificou sua ausência por meio de atestado médico. A reunião foi

convocada para estudar e discutir o Projeto de Resolução ne 06/2023, o qual ficou definida

a emissão de parecer favorável sem emendas, assim como, a mesmâ decisão foi exarada

para o§ Projetos de Lei ns 7342 e L34312023. OS vereadores discutiram, ponderaram sobre

a realidade financeira do município e decidiram que seria adequado arquivar os Projetos

de Resolução no- a5/2o23 (subsídio de vereadores e presidente da câmara Municipal);
projeto de Lei ns 1334, 1335 e 1336/2023 (definindo o subsídio de Prefeito, Vice e

Sêcretários Municipais, respectivamente). Nada mais havendo a ser tratado, os membros

presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Pâulista, 30 de agosto de zoz3
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CÂTARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê tlarço"

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. '1473G.O00 - íoneiax 0)«-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.167/0001{0 = Site: www.camaÍamonteaz ul.6p.gov.br

Email : s€crêtarie@cameremonteazul,sp.§ov.br
Eatâdo dê São Paulo - B.esil

AUTOGRAFO 1838t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.343, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre: Revoga o 1ío item do aÉigo ? da Lei n" 198212014 ê denomina o Salão
de Festas Centenário com o nome "Antônio Pinelli Sobrinho", nesta cidade e
Comarca de Monte Azul Paulistâ - SP., e dá outras providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNIC]PAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO
DE SAO PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1' - Revoga o 11o item do artigo 2o da Lei no 198212014, que denominava a
"Area Verde 01 - Praça Antônio Pinelli Sobrinho".

ARTIGO 2o - O Salão de Festas Centenário , situado na Rua Ângelo Sasso, no 385,
cadastrado com número 01200138400, na Certidão de Área EdiÍicada da Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista, passa a

CENTENÁRIO ANTONIO PINELLI SOBRINHO",
denominar-se *SALÃO DE FESrÁS

ARTIGO 30 - Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da
presente Lei, inclusive placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de setembro de 2023.

FÁBIo JERO MARQUES JO D P, CANTORI
Pres e Vice- reside

/ /a'a/
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

AL
Sec



ARTIGO 10 - Revoga o 11o item do aftigo 20 da Lei no 198212014,
que denominava a "Área Verde 01 - Praça Antônio Pinelli Sobrinho".

REFEITUFIA DO MUNIC|PIO DE NTE AZUL P/\ULISTA
trS-f ADO DE S O PAI-II,O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2.551, DE 06 DE SETEMBRO DE2023

Dispõe sobre: Rêvoga o 11o item do
aftigo 20 da Lei 1«> l9A2l2014 e
denomina o Salão de Festas Centenário
com o nome oAntônio Pinelli Sobrinho",
nesta cidade e Comarca de Monte Azul
Paulista - SP., e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 2o - O Salão de Festas Centenário, situado na Rua Ângelo
Sasso, no 385, cadastrado com número 01200138400, na Certidão de Área Edificada

da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, passa a denominar-se "SALÃO DE
FESTAS CENTENÁRIO ANTôNIO PINELLI §OBRINHO",

ARTIGO 3o - Os recursos para fazerem face às despesas com a

execução da presente Lei, inclusive placas indicativas das denominações, correrão
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do corrente exercício,

suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 de mb de

un icípio
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LEI I{ 9 2.550, DE 06 DE SETEMBRO DE 2,023,

Dispõe sobre revogação da Leí
1.185, de 23 de outubro de 1996
e dá outras providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1e - Fica revogada a Lei 1.185 de 23 de outubro
de 1996, a qual dispôe sobre concessão de direito real de
uso de bem público, sem remuneração, de imóvel que
especifica e dá outras providências.

Artigo 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTO
P rêfeito do ltlunicípio

LEI N9.2.551, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobrê: Revoga o 77e
item do aÍtigo 2e da Lei ne
7982/2014 e denomina o
saláo de Festas centenário
com o nome "Antônio Pinelli
Sobrinho", nêsta cidade e
Comarca de Monte Azul
Paulista - 5P,, e dá outras
providências,

MARCELO OTAVIAIIIO DOS SAÍ{TOS, Prefeito do
Municípío de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ 5ABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

ARTIGO le - Revoga o 11s item do artigo 2s da Lei na

L982t2074, que denominava a "Área Verde 01 - Praça

Antônio Pinelli Sobrinho",
ARTIGO 2e - O Salão de Festas Centenário, situado na

Rua Ângelo Sasso, na 385, cadastrado com número
01200138400, na Certidão de Área Edificada da Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista, passa a denominar-se
.'ALAO DE FESTAS CENTENÁRIO ANÍONIO P'NELLI
SOBRINHO',

ARTIGO 3e - Os recursos para fazerem face às

despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas

indicativas das denominações, correÍão por conta de

verbas próprias consignadas no orçamento do corrente
exercício, supiementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Esta lei entrará em vigor na data de sua

DUblicacão. revooadas as disDosicões em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIA'UO DOS 5ÁT7OS
Prefêito do tilunicípio

LEI N9 2,552, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobrc a criação do selo
Empresd Amiga da lnclusão,
destinado aos
estabelecimentos comerciais
que adotem política interna
de inserçáo de pessoas com
tÍadstornos diversos no
mercado de Trahalho.

MARCELO OTAVIAiIO DOS SAÍ{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Municipal Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo le - Fica rnstituído no Município de Monte Azul
Paulista, o selo Empresa Amiga da lnclusão, destinado aos
êstabelecimentos empresariais, que adotem política interna
de inserção no mercado de tÍabalho.

Artigo 2e - Para aplicação desta lei deverão ser
consideradas incluídas as pessoas com Deficiências e

Transtornos em Geral, a exemplo da Lei ne 12.16412012
que define o que é Transtorno do Espectro Autista e a Lei

ns 13.146/2015, que versa sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiências.

Artigo 3e - Serão consíderadas iniciativas empresariais
favoráveis à inclusão, entre outras, a reserva de postos de
trabalho específicos, a capacitação para o exercício de
funçôes de maior remuneração e a promoção ou o
patrocínio de eventos culturais dirigidos a esse segmento.

Artigo 4o - Os objetivos desta lêi são:

I - Enaltecer e homênagear os estabelecimentos
empresariais que promovam, destacadamente, a inserção
no seu quadro de empregados de pessoas com Transtornos
e Deficiências;

Il - DiÍundir a importância da adaptaçáo nas empresas
para a inclusão no quadro de funcionários.

Artigo 5e - A premiação será concedida pela PreÍeitura
Municipal de Monte Azul Paulista, ouvida a Secretaria
competente.

Artigo 6e - O estabelecimento detentor do selo
Empresa Amiga da hclusão poderá utilizá-lo em suas peças
publicitárias.

Artigo 7e - o Poder Executivo Municipal
regulamentará, no que couber, a presente lei.

Artigo 8s - As despesas com a execuçáo desta lei
correrão por conta de dotaçôes próprias consignadas no

orçamento vigente e suplementadas. se necessário.

Artigo 9e - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Reglstre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIAIiIO DOS SAI{TOS
Prefeito do Município

Atos Oficiâis

Leis
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